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1 OBJETIVO
Em atendimento à Ordem de Serviço nº 05/2022, foi realizada auditoria referente à verificação do

cumprimento da ordem cronológica de liquidação e pagamento de despesas realizadas no exercício de
2021, estabelecida pelo art. 5º da Lei nº. 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 258 de 27
de setembro de 2018, e pelo Decreto Municipal n° 313 de 10 de outubro de 2019.

A auditoria teve 4 principais objetivos:
1 Verificação, através de amostragem, do cumprimento da ordem cronológica de liquidação e

pagamento de despesas realizadas no exercício de 2021;
2 Verificação da consistência mútua entre as bases de dados do Sistema de Contabilidade e do

Portal da Transparência;
3 Verificação da consistência mútua entre relatórios gerados na mesma base de dados do Sistema

de Contabilidade;
4 Promoção de fomento ao controle social, a partir das informações disponíveis no Portal da

Transparência a respeito do pagamento em obediência à Ordem Cronológica.

2 RISCOS DE AUDITORIA

1 Risco inerente:
Inobservância ao cumprimento da ordem cronológica, sem as justificativas previstas no §3° I, II, III

do art 2º do Decreto Municipal nº 258 de 27 de setembro de 2018.
Inobservância à publicidade da ordem cronológica dos pagamentos no Portal da Transparência,

conforme art. 6°do Decreto Municipal nº 258 de 27 de setembro de 2018.
Não discriminação de pagamentos realizados fora de ordem cronológica no Portal da

Transparência, com as devidas justificativas.
Sistema de contabilidade desprovido de campo para incluir informações relevantes.
Sistema de contabilidade desprovido de mecanismos de análise estatística da ordem cronológica

dos pagamentos realizados em determinado período, que permita a detecção daqueles realizados fora
de ordem cronológica.

Inoperância do Portal da Transparência
Internet inoperante.
Falta de acesso ao Sistema de Contabilidade.
2 Risco de Detecção:
2.1 Amostra selecionada não detectar erros ou irregularidades relevantes.

3 ESCOPO
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Tendo em vista a análise de riscos apontados, bem como ausência de competência técnica em
Contabilidade, a equipe de auditoria se limitou no presente trabalho a verificar, por amostragem,
processos de pagamento, segregados por Órgão e Fonte de Recursos do exercício de 2021.

Tal verificação ocorreu por consultas a relatórios contábeis, exame documental do processos
selecionados.

Foram selecionadas 2 entidades: o Fundo Municipal de Mobilidade Urbana, e o Fundo Municipal de
Saúde.

Análise dos pagamentos realizados no exercício de 2021

ENTIDADES Processos de
Pagamento

Assunto

Fundo Municipal de
Mobilidade Urbana Processo

n° 12.350
(Proc. Instrutivo
nº 1746/2020 )

Contratação de serviços para atender as demandas
da SMOMU na fiscalização das infrações cometidas
diariamente nos semáforos da cidade

Fundo Municipal de
Saúde

Processo
n° 20.350/2020
(Proc. Instrutivo
nº 11.856/19)

Contratação de empresa especializada na
realização de exames de ecocardiograma
transesofágico e ecocardiograma transtorácico,
conforme termo de referência de fls. 38-51.

Questões de Auditoria:

1. Houve quebra da ordem cronológica dos pagamentos de despesa dos processos
selecionados sem as justificativas previstas no §3° I, II, III do art 2º do Decreto Municipal nº 258
de 27 de setembro de 2018. ?

1.1 Os pagamentos de despesa dos processos selecionados provenientes do Fundo
Mobilidade Urbana e Prefeitura Municipal obedeceram a ordem cronológica prevista no art.
5º da Lei nº. 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal nº 258 de 27 de setembro
de 2018?
1.2 Os pagamentos de despesa dos processos selecionados provenientes do Fundo
Municipal de Saúde, com as especificidades estabelecidas no Decreto Municipal n° 313 de
10 de outubro de 2019 (Fonte de Recursos 0007-SUS, emitidos por sub função, relativos a
despesas, cujas despesas não ultrapassem o limite de R$ 17.600,00, referente a empenhos
ordinários) seguiram lista classificatória especial de pequenos credores?
1.3 Os pagamentos realizados fora de ordem cronológica estão discriminados no Portal da

Transparência, com as devidas justificativas?
2. O Sistema de Contabilidade está provido de campo para incluir informações relevantes?
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2.1 O Portal da Transparência traz a possibilidade de análise estatística da ordem
cronológica dos pagamentos realizados em determinado período, que permita a detecção
daqueles realizados fora de ordem cronológica?

3. Existe consistência mútua entre as bases de dados do Sistema de Contabilidade e o
Portal da Transparência?

4 METODOLOGIA
Tendo em vista o acesso restrito ao Sistema de Contabilidade, bem como ausência de

competência técnica em Contabilidade da equipe de auditoria, os critérios e parâmetros
utilizados para gerar os referidos relatórios foram estabelecidos pelas contadoras da
Controladoria Geral.

O critério definido para a seleção dos Processos auditados se deu a partir da análise geral
dos relatórios gerados pelo sistema de contabilidade referentes à listagem de liquidações do
exercício de 2021 (01/01/2021 a 31/12/21) dos Fundos Municipais de Mobilidade Urbana e de
Sáude.

Foram utilizados os seguintes parâmetros para a triagem dentre outros:

Data de
Atesto

Data de
Liquidação

Data de
Pagamento

N° de Processo Credor Valor Líq.
Líquido

Valor Pago Líq.

Conforme análise geral dos relatórios, através dos referidos parâmetros, constatamos que
o Município vem obedecendo às regras de pagamento de despesas por ordem cronológica de
acordo com os Decretos Municipais n°258/2018 e n°313/2019.

A auditoria foi realizada em base de testes e, portanto, não identifica, necessariamente,
todos os problemas ou ajustes aplicáveis ao sistema sob análise. Os procedimentos de inspeção
que julgamos necessários nas circunstâncias foram: exame de documentos e exame dos
registros auxiliares.

A fim de verificar a consistência mútua entre as bases de dados do Sistema de
Contabilidade e do Portal da Transparência, foi utilizada a técnica de Correlação das informações
obtidas de fontes independentes, autônomas e distintas.

5 TESTES E RESULTADOS :

5.A Verificação do cumprimento da ordem cronológica de liquidação e
pagamento de despesas realizadas no exercício de 2021 de acordo com checklist
realizado para cada nota fiscal analisada.

5A1: Proc. de Pagamento 12.350/2020 relativo ao Proc. Instrutivo nº 1746/2020
Proc. de Pagamento 12.350/2021 (Eletrosinal)

NF
Data de
emissão
de NF Valor da Nota

Data do
Atesto da

NF

Dentro
do

prazo Normativo

Em caso
negativo,
consta Data do

Dentro
do

prazo Normativo
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previsto
?

justificati
va?

Pagamento previsto
?

n°
506/2
1

24/05/
21

R$ 98.733,
60

07/06/20
21

Sim

Acima de
17.600,0
0, atesto
em até 5
dias.

NA 22/06/21 Sim

Até 30
dias do
receb da
NF

n°
537/2
1

25/08/
21

R$ 98.733,
60

01/09/20
21

Sim

Acima de
17.600,0
0, atesto
em até 5
dias.

NA 14/09/21 Sim

Até 30
dias do
recebda
NF

n°
565/2
1

22/11/
21

R$ 98.733,
60

24/11/20
21

Sim

Acima de
17.600,0
0, atesto
em até 5
dias.

NA 03/12/21 Sim

Até 30
dias do
recebda
NF

5A2: Processo de Pagamento 20.350/2020 Processo Instrutivo 11.856/19)
Proc. de Pagamento 20.350/2021 (Labormed)

NF
Data de
emissão
de NF Valor da Nota

Data do
Atesto da

NF

Dentro
do

prazo
previsto

?

Normativo

Em caso
negativo,
consta
justificat
iva?

Data do
Pagamento

Dentro
do

prazo
previst
o?

Normativo

* n°
571/2
1

05/04/
21

R$ 1.100,0
0

05/04/20
21

Sim

Acima de
17.600,00,
atesto em
até 5 dias.

NA 22/06/21 Não

Até 30
dias do
receb.
da NF

n°
673/2
1

28/05/
21

R$ 1.800,0
0

01/09/20
21

Sim

Acima de
17.600,00,
atesto em
até 5 dias.

NA 14/09/21 Sim

Até 30
dias do
receb.
da NF

* Obs: Apesar na Nota fiscal N° 571/2021 ser de R$ 1.100,00, o empenho é global, e
totaliza o valor de R$ 72.700,00, sendo portanto, observada a condição para valores
acima de R$17.600,00.

CHECKLIST ORDEM CRONOLÓGICA/LIQUIDAÇÃO DE DESPESA
Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº258/18 e 313/19

Proc. de Pagamento 20.350/2021 relativo ao Proc. Instrutivo nº 11.856/2019
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NOTA FISCAL N° 571/2021

PRESTADOR: LABORMED MEDICINA OCUPACIONAL E DIAGNÓSTICA S.S
TOMADOR: FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO
SERVIÇO: ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLOGIAS, ELETRICIDADE

Tipo de Empenho Global
N°do Empenho 113/2021
Valor do Empenho R$ 72.700,00
Valor da NF R$ 1.100,00

Data
Emissão da NF

Data
Atesto

da NF

Data de
encaminhament
o da NF para a
pré liquidação

Data Liquid.
da NF

Data
Pagto da
NF

05/04/2021 05/04/2021 25/05/2021 24/06/2021 25/06/20
21

Prazo de atesto
Até 5 dias

(empenho global)
Atesto

imediato
Conformidade no atesto

Prazo de
encaminhamento da

NF para a pré
liquidação

Até 15 dia
corridos da emissão da

NF

50 dias
Inconformidade no prazo

Prazo de pagto.
Até 30 dias do
recebimento da NF

(empenho global)

Pgto
em 81 dias

Inconformidade no pgto.

EMPENHO GLOBAL
Consta no verso da Nota Fiscal data de recebimento?
( x ) Sim ( ) Não Fls. 96

Há declaração no verso da Nota Fiscal do Gestor Fiscal ou Recebedor do documento?
( x ) Sim ( ) Não
3)A Nota Fiscal, independente do valor, foi atestada em até 5 dias, com posterior envio ao

Gestor de Contrato?



Página 10 de 31

( x ) Sim ( ) Não
4)O Gestor do contrato encaminhou à Pré-liquidação a NF no prazo estabelecido no

Decreto nº 258/18 e 313/19? 25/05/2021
( ) Imediatamente, no caso das despesas cujos valores não ultrapassem o limite disposto no

inciso II do artigo 24 da Lei nº8666/93.
( ) Em até 15 dias.
( x ) Não cumprido. ( 65 dias)
( ) Não há como verificar analisando o processo.

5) Houve situação de impedimento da liquidação e pagamento da despesa?
(x) Sim ( ) Não

Justificativa:
Faltou anexar a Declaração de conformidade (Anexo XIX) do Manual de

Procedimento.

A Nota Fiscal não foi atestada pelo fiscal designado para fiscalização dos serviços,
juntamente com superior imediato, conforme estabelece o Manual de Procedimentos.

6) O pagamento da despesa ocorreu:
( ) Dentro do prazo estabelecido em contrato.
( x ) Até trinta dias contados do Recebimento da NF/fatura, nos demais casos.

7) Houve quebra da ordem cronológica de pagamento da despesa?
( ) Sim (x ) Não
Constatou-se atraso no pagamento.

8) Se sim, qual foi a justificativa:
( ) Grave perturbação da Ordem, situação de emergência ou calamidade;
( ) Pagamento dos serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do

Governo Municipal, desde que demonstrado o risco;
( ) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

( ) Nenhuma das alternativas.

De acordo com o Decreto N° 258, de 27 de setembro de 2018,
“Art. 1° - Os pagamentos das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações,
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realização de obras e prestações de serviços, deverá obedecer, para cada fonte diferenciada de
recursos e cada unidade administrativa, a estrita ordem cronológica das datas de apresentação
das faturas, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente.

§4° - Concluída a fase de análise documental e atestação da fatura, o gestor do contrato
deverá encaminhar o processo ao Setor de Pré-Liquidação da Despesa, imediatamente nos casos
das despesas cujos os valores não ultrapassem ao limite previsto no inciso II do art. 24 da Lei
N°8666/93, e em até 15 dias corridos da data do recebimento do documento fiscal, para as
demais despesas.

Art. 2° - O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato, limitado:

I - no quinto dia útil subsequente à data da liquidação para despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93 (R$ 17.600,00), ou;

II - trinta dias contados do recebimento da nota fiscal ou fatura para os demais casos.

§ 1° - A Tesouraria quando do pagamento da despesa, deverá observar rigorosamente a
cronologia da data de entrega das faturas.

§2° - A quebra da ordem cronológica de pagamentos somente ocorrerá quando presentes
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade
competente...”.

Enquadramento da Nota Fiscal N° 571/2021:
Prazo para encaminhamento da Nota ao setor da pré liquidação - 15 dias.
Prazo para pagamento contados do recebimento da nota fiscal ou faturamento - 30 dias.
Trata-se de empenho global no valor de R$ 72.700,00, se enquadrando na condição prevista

para valores acima de R$17.600,00.

Conforme observado no Processo de Pagamento N° 11.856/2019, apesar Nota Fiscal
recebida e atestada em 05/04/2021, o despacho para o setor de pré-liquidação se deu apenas 25
de maio de 2021. (50 dias depois).

Verificamos, conforme despacho exarado no dia 22/04/2021, nas fls. 101, que o processo
estava desprovido de Ordem de Serviço com designação dos fiscais responsáveis pelo contrato,
tendo sido encaminhado ao setor de Gestão de Processos Contratos Administrativos - GPCC para
a elaboração da Declaração de Conformidade.

A referida Ordem foi publicada apenas no dia 25/05/2021, ou seja, 33 dias depois.
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O setor de pré-liquidação, ainda assim, no dia 07/06/2021 apontou situação de
impedimento da liquidação e pagamento devido à duas inconformidades:

Ausência de declaração de conformidade do gestor de contrato, conforme anexo XIX.
As notas fiscais não se encontravam atestadas pelo fiscal designado para fiscalização dos

serviços, juntamente com o superior imediato, devidamente identificados, conforme exigência do
Manual de Procedimentos.

Portanto, houve inconformidade tanto no prazo para encaminhamento para o setor de pré-
liquidação, (65 dias), quanto no prazo para pagamento (81 dias).

CHEKLIST ORDEM CRONOLÓGICA/LIQUIDAÇÃO DE DESPESA
Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº258/18 e 313/19

Proc. de Pagamento 20.350/2020 relativo ao Proc. Instrutivo nº 11.856/2019

NOTA FISCAL N° 673/2021

PRESTADOR: LABORMED MEDICINA OCUPACIONAL E DIAGNÓSTICA S.S
TOMADOR: FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA FRIBURGO
SERVIÇO: ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLOGIAS, ELETRICIDADE

Tipo de Empenho Global
N°do Empenho 113/2021
Valor do Empenho R$ 72.700,00
Valor da NF R$ 1.800,00

Data
Emissão da NF

Data
Atesto da NF

Data de
encaminhame
nto da NF
para a pré
liquidação

Data
Liquid. da NF

Data
Pagto da

NF

28/05/2021 28/05/2021 15/06/2021 24/06/2021 25/06/202
1

Prazo de atesto
Até 5 dias

(empenho global)
Atesto imediato Conformidade no atesto

Prazo de
encaminhamento Encaminhament Inconformidade no prazo
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da NF para a pré
liquidação

Até 15 dia corridos
da emissão da NF

o em 18 dias

Prazo de pagto.
Até 30 dias do

recebimento da NF
(empenho global)

Pgto em 28 dias Conformidade no pgto.

EMPENHO GLOBAL
Consta no verso da Nota Fiscal data de recebimento?
( x ) Sim ( ) Não Fls. 132

Há declaração no verso da Nota Fiscal do Gestor Fiscal ou Recebedor do documento?
( x ) Sim ( ) Não

A Nota Fiscal, independente do valor, foi atestada em até 5 dias, com posterior envio ao
Gestor de Contrato?

( x ) Sim ( ) Não
O Gestor do contrato encaminhou à Pré-liquidação a NF no prazo estabelecido no Decreto

nº 258/18 e 313/19?
( ) Imediatamente, no caso das despesas cujos valores não ultrapassem o limite disposto no

inciso II do artigo 24 da Lei nº8666/93.
( ) Em até 15 dias.
( x) Não cumprido. (18 dias). fls. 151
( ) Não há como verificar analisando o processo.

5) Houve situação de impedimento da liquidação e pagamento da despesa?
( ) Sim ( x ) Não

6) O pagamento da despesa ocorreu:
( ) Dentro do prazo estabelecido em contrato.
( x ) Até trinta dias contados do Recebimento da NF/fatura, nos demais casos.

7) Houve quebra da ordem cronológica de pagamento da despesa?
( ) Sim ( x ) Não

8) Se sim, qual foi a justificativa:
( ) Grave perturbação da Ordem, situação de emergência ou calamidade;
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( ) Pagamento dos serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do
Governo Municipal, desde que demonstrado o risco;

( ) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do
patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

( ) Nenhuma das alternativas.

Enquadramento da Nota Fiscal N° 673/2021:

Prazo para encaminhamento da Nota ao setor da pré liquidação - 15 dias.
Prazo para pagamento contados do recebimento da nota fiscal ou faturamento - 30 dias.

Trata-se de empenho global no valor de R$ 72.700,00, se enquadrando na condição prevista
no para valores acima de R$17.600,00.

Conforme checklist, verificamos que a nota fiscal foi atestada imediatamente, no entanto,
demorou 18 dias para ser encaminhada ao setor de pré-liquidação, apresentando, portanto,
inconformidade.

O pagamento foi realizado dentro do prazo.

CHECKLIST ORDEM CRONOLÓGICA/LIQUIDAÇÃO DE DESPESA

Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº258/18 e 313/19

Proc. de Pagamento 12.350/2020 relativo ao Proc. Instrutivo nº 1746/2020

NOTA FISCAL N° 506/2021

PRESTADOR: ELETROSINAL TECNILOGIA EIRELLI
TOMADOR: FUNDO MUNICIPAL DE MOBILDADE URBANA DE NOVA FRIBURGO
SERVIÇO: OPERACIONALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CAPTAÇÃO,

ARMAZENAMENTO E TRANSMISSÃO DE DADOS, COM 28 FAIXAS, REF. AO PERÍODO DE
22/04/2021 À 21/05/2021, CONFORME MEDIÇÃO.

Tipo de Empenho Global

N°do Empenho 013/2021

Valor do Empenho R$ 1.009.065,60
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Valor da NF R$ 98.733,60

Data
Emissão da NF

Data
Atesto da NF

Data de
encaminhamento
da NF para a pré

liquidação

Data
Liquid. da NF

Data
Pagto da

NF

24/05/2021 07/06/2021 07/06/2021 16/06/2021 22/06/2021

Prazo de atesto
Até 5 dias

(empenho global)
Atesto14 dias Inconformidade no prazo de atesto.

Prazo de
encaminhamento
da NF para a pré

liquidação
Até 15 dia corridos
da emissão da NF

Encaminhament
o em 14 dias
ao setor de

pré liquidação
Conformidade no prazo de envio para a pré liquidação

Prazo de pagto. Até
30 dias do

recebimento da NF
(empenho global)

Pgto em 6
dias Conformidade no pgto.

EMPENHO GLOBAL

1) Consta no verso da Nota Fiscal data de recebimento?
( x ) Sim ( ) Não Fls. 250

2) Há declaração no verso da Nota Fiscal do Gestor Fiscal ou Recebedor do documento?
( x ) Sim ( ) Não

3) A Nota Fiscal, independente do valor, foi atestada em até 5 dias, com posterior envio ao
Gestor de Contrato? ( ) Sim ( x ) Não

4) O Gestor do contrato encaminhou à Pré-liquidação a NF no prazo estabelecido no
Decreto nº 258/18 e 313/19?

( ) Imediatamente, no caso das despesas cujos valores não ultrapassem o limite disposto no
inciso II do artigo 24 da Lei nº8666/93.

( x ) Em até 15 dias.
( ) Não cumprido.
( ) Não há como verificar analisando o processo.

5) Houve situação de impedimento da liquidação e pagamento da despesa?
( ) Sim ( x ) Não
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6) O pagamento da despesa ocorreu:
( ) Dentro do prazo estabelecido em contrato.
( x ) Até trinta dias contados do Recebimento da NF/fatura, nos demais casos.

7) Houve quebra da ordem cronológica de pagamento da despesa?
( ) Sim ( x ) Não

8) Se sim, qual foi a justificativa:
( ) Grave perturbação da Ordem, situação de emergência ou calamidade;
( ) Pagamento dos serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do

Governo Municipal, desde que demonstrado o risco;
( ) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

( ) Nenhuma das alternativas.

Enquadramento da Nota Fiscal N° 506/2021:

Prazo para encaminhamento da Nota ao setor da pré liquidação - 15 dias.
Prazo para pagamento contados do recebimento da nota fiscal ou faturamento - 30 dias.

Trata-se de empenho global no valor de R$ 1.009.065,60, se enquadrando na condição
prevista para valores acima de R$17.600,00.

Conforme checklist, verificamos que a nota fiscal foi atestada em 14 dias da sua emissão,
apresentando portanto inconformidade. O encaminhamento para o setor de pré-liquidação, se deu
prazo, bem como o pagamento.

CHECKLIST ORDEM CRONOLÓGICA/LIQUIDAÇÃO DE DESPESA

Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº258/18 e 313/19

Proc. de Pagamento 12.350/2020 relativo ao Proc. Instrutivo nº 1746/2020

NOTA FISCAL n° 565/2021

PRESTADOR: ELETROSINAL TECNILOGIA EIRELLI
TOMADOR: FUNDOMUNICIPAL DE MOBILDADE URBANA DE NOVA FRIBURGO
SERVIÇO: OPERACIONALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CAPTAÇÃO,
ARMAZENAMENTO E TRANSMISSÃO DE DADOS, COM 28 FAIXAS, REF. AO PERÍODO DE
22/010/2021 À 21/11/2021, REF. AO CONTRATO N°065/2020.

Tipo de Empenho Global
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N°do Empenho 13/2021

Valor do Empenho R$ 1.009.065,60

Valor da NF R$ 98.733,60

Data
Emissão da NF

Data
Atesto da NF

Data de
encaminhament
o da NF para a
pré liquidação

Data
Liquid. da NF

Data
Pagto da

NF

11/11/2021 24/11/2021 24/11/2021 30/11/2021 03/12/20

21

Prazo de atesto
Até 5 dias

(empenho global)
Atesto 13 dias Inconformidade no prazo de atesto

Prazo de
encaminhamento
da NF para a pré

liquidação
Até 15 dia corridos
da emissão da NF

Imediato
Conformidade no prazo de

encaminhamento para a pré liquidação

Prazo de pagto. Até
30 dias do

recebimento da NF
(empenho global)

Pgto em 22
dias Conformidade no pgto.

EMPENHO GLOBAL

1) Consta no verso da Nota Fiscal data de recebimento?
( x ) Sim ( ) Não Fls. 392

2) Há declaração no verso da Nota Fiscal do Gestor Fiscal ou Recebedor do documento?
( x ) Sim ( ) Não

3) A Nota Fiscal, independente do valor, foi atestada em até 5 dias, com posterior envio ao
Gestor de Contrato? ( ) Sim ( x ) Não

4) O Gestor do contrato encaminhou à Pré-liquidação a NF no prazo estabelecido no
Decreto nº 258/18 e 313/19?

( ) Imediatamente, no caso das despesas cujos valores não ultrapassem o limite disposto no
inciso II do artigo 24 da Lei nº8666/93.
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( x ) Em até 15 dias.
( ) Não cumprido.
( ) Não há como verificar analisando o processo.

5) Houve situação de impedimento da liquidação e pagamento da despesa?
( ) Sim (x ) Não

6) O pagamento da despesa ocorreu:
( ) Dentro do prazo estabelecido em contrato.
( x ) Até trinta dias contados do Recebimento da NF/fatura, nos demais casos.

7) Houve quebra da ordem cronológica de pagamento da despesa?
( ) Sim ( x ) Não

8) Se sim, qual foi a justificativa:
( ) Grave perturbação da Ordem, situação de emergência ou calamidade;
( ) Pagamento dos serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes do

Governo Municipal, desde que demonstrado o risco;
( ) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

( ) Nenhuma das alternativas.

Enquadramento da Nota Fiscal N° 565/2021:
Prazo para encaminhamento da Nota ao setor da pré liquidação - 15 dias.
Prazo para pagamento contados do recebimento da nota fiscal ou faturamento - 30 dias.

Trata-se de empenho global no valor de R$ 1.009.065,60, se enquadrando na condição
prevista para valores acima de R$17.600,00.

Conforme checklist, verificamos que a nota fiscal foi atestada em 13 dias da sua emissão,
apresentando portanto inconformidade. O encaminhamento para o setor de pré-liquidação, se deu
prazo, bem como o pagamento.

CHECKLIST ORDEM CRONOLÓGICA/LIQUIDAÇÃO DE DESPESA
Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº258/18 e 313/19

Proc. de Pagamento 12.350/2020 relativo ao Proc. Instrutivo nº 1746/2020

NOTA FISCAL n° 537/2021

PRESTADOR: ELETROSINAL TECNILOGIA EIRELLI
TOMADOR: FUNDOMUNICIPAL DE MOBILDADE URBANA DE NOVA FRIBURGO
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SERVIÇO: OPERACIONALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CAPTAÇÃO,
ARMAZENAMENTO E TRANSMISSÃO DE DADOS, COM 28 FAIXAS, REF. AO PERÍODO DE
22/07/2021 À 21/08/2021, REF. AO CONTRATO N°065/2020.

Tipo de Empenho Global
N°do Empenho 013/2021
Valor do Empenho R$ 1.009.065,60
Valor da NF R$ 98.733,60

Data
Emissão da NF

Data
Atesto da NF

Data de
encaminhame
nto da NF para

a pré
liquidação

Data
Liquid. da

NF

Data
Pagto
da NF

25/08/2021 01/09/2021 01/09/2021 09/09/202
1

14/09/
2021

Prazo de atesto
Até 5 dias

(empenho global)
Atesto 07 dias Inconformidade no prazo de atesto

Prazo de
encaminhamento

para a pré
liquidação

Até 15 dia
corridos da

emissão da NF

Encaminhament
o em 07 dias

Conformidade no prazo de encaminhamento
da NF para a pré liquidação

Prazo de pagto.
Até 30 dias do

recebimento da NF
(empenho global)

Pgto em 5 dias Conformidade no pgto

EMPENHO GLOBAL
Consta no verso da Nota Fiscal data de recebimento?
( x ) Sim ( ) Não Fls. 320

Há declaração no verso da Nota Fiscal do Gestor Fiscal ou Recebedor do documento?
( x ) Sim ( ) Não

A Nota Fiscal, independente do valor, foi atestada em até 5 dias, com posterior envio ao
Gestor de Contrato?

( ) Sim ( x ) Não
O Gestor do contrato encaminhou à Pré-liquidação a NF no prazo estabelecido no

Decreto nº 258/18 e 313/19?
( ) Imediatamente, no caso das despesas cujos valores não ultrapassem o limite
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disposto no inciso II do artigo 24 da Lei nº8666/93.
( x) Em até 15 dias. 01/09/2021
( ) Não cumprido.
( ) Não há como verificar analisando o processo.

5) Houve situação de impedimento da liquidação e pagamento da despesa?
(x) Sim (x ) Não

6) O pagamento da despesa ocorreu:
( ) Dentro do prazo estabelecido em contrato.
( x ) Até trinta dias contados do Recebimento da NF/fatura, nos demais casos.

7) Houve quebra da ordem cronológica de pagamento da despesa?
( ) Sim ( x ) Não

8) Se sim, qual foi a justificativa:
( ) Grave perturbação da Ordem, situação de emergência ou calamidade;
( ) Pagamento dos serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes

do Governo Municipal, desde que demonstrado o risco;
( ) Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade

do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou
entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.

( ) Nenhuma das alternativas.

Enquadramento da Nota Fiscal N° 537/2021:
Prazo para encaminhamento da Nota ao setor da pré liquidação - 15 dias.
Prazo para pagamento contados do recebimento da nota fiscal ou faturamento - 30 dias.

Trata-se de empenho global no valor de R$ 1.009.065,60, se enquadrando na condição
prevista para valores acima de R$17.600,00.

Conforme checklist, verificamos que a nota fiscal N° 537/2021 foi atestada em 07 dias da sua
emissão, apresentando inconformidade. No entanto, o Decreto N° 258/2018, em seu art 1°, §3°,
alínea b, não especifica se são 5 dias corridos ou úteis. Portanto desconsideramos tal inconformidade
de prazo de atesto. O encaminhamento para o setor de pré-liquidação se deu no prazo, bem como o
seu efetivo pagamento.

5B Verificação da Consistência da base de dados do Sistema de Contabilidade E&L
através do Confronto entre Razão Contábil e Relatório de Ordem Cronológica.

5B1 Proc. de Pagamento 12.350/2020 relativo ao Proc. Instrutivo nº 1746/2020

Consolidado da Ordem Cronológica x Razão Integrado de Empenho
Liquidação e Pagamento de Despesas

Período de 01/01/2021 a 31/12/2021
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Unidade gestora: Mobilidade Urbana
Credor: ELETROSINAL TECNOLOGIA EIRELI

CONSOLIDADO DA
ORDEM CRONOLÓGICA

RAZÃO INTEGRADO DE
EMPENHO

Consistência mútua

Vencimento
da liquidação

23/04/2021

não

N°
Liquidação

16/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da liquidação

23/04/2021

não

N°
Liquidação

17/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da liquidação

18/05/2021

não

N°
Liquidação

23/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da liquidação

16/06/2021

nãoN°
Liquidação

33/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da liquidação

28/07/2021

não

N°
Liquidação

46/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da liquidação

20/08/2021

nãoN°
Liquidação

52/2021



Página 22 de 31

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da liquidação

09/09/2021

sim

N°
Liquidação

57/2021

Valor da
liquidação

14.436,80 14.436,80

Listagem de Liquidações x Razão Integrado de Empenho
Liquidação e Pagamento de Despesas

Período de 01/01/2021 a 31/12/2021
Unidade gestora: Mobilidade Urbana
Credor: ELETROSINAL TECNOLOGIA EIRELI

LISTAGEM DE
LIQUIDAÇÕES

RAZÃO INTEGRADO DE
EMPENHO

Consistência mútua

Vencimento
da

liquidação

23/04/2021

sim
N°

Liquidação
16//2021

Valor da
liquidação

98.733,60 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

23/04/2021

sim
N°

Liquidação
17//2021

Valor da
liquidação

98.733,60 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

18/05/21

sim
N°

Liquidação
23/2021

Valor da
liquidação

98.733,60 98.733,60

Vencimento
da

16/06/2021
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liquidação sim
N°

Liquidação
33/2021

Valor da
liquidação

98.733,60 98.733,60

Proc. de Pagamento
12.350/2021
(Eletrosinal)

Razão Contábil
X

Relatório de Ordem Cronológica

Razão Contábil
X

Relatório de Liquidação
Inconsistência Consistência

Com base no Razão Contábil da empresa Eletrosinal, constatamos inconsistência nos dados
apresentados no relatório de Ordem Cronológica. Por sua vez, os dados da Razaõ Contábil estão
de acordo com o Relatório de Liquidação, apresentando os referidos documentos consistência
mútua.

5B2 Proc. de Pagamento 20.350/2020 relativo ao Proc. Instrutivo nº 11.856/2020

Consolidado da Ordem Cronológica x Razão Integrado de Empenho

Liquidação e Pagamento de Despesas

Período de 01/01/2021 a 31/12/2021
Unidade gestora: Saúde
Credor: LABORMED

CONSOLIDADO DA
ORDEM

CRONOLÓGICA

RAZÃO INTEGRADO DE
EMPENHO

Consistência mútua

Vencimento
da

liquidação

23/04/2021

não
N°

Liquidação
16/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

23/04/2021

não
N° 17/2021
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Liquidação
Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

18/05/2021

não
N°

Liquidação
23/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

16/06/2021

não
N°

Liquidação
33/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

28/07/2021

não
N°

Liquidação
46/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

20/08/2021

não
N°

Liquidação
52/2021

Valor da
liquidação

296.200,80 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

09/09/2021

sim
N°

Liquidação
57/2021

Valor da 14.436,80 14.436,80
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liquidação

Listagem de Liquidações x Razão Integrado de Empenho

Liquidação e Pagamento de Despesas

Período de 01/01/2021 a 31/12/2021
Unidade gestora: Saúde
Credor: LABORMED

LISTAGEM DE
LIQUIDAÇÕES

RAZÃO INTEGRADO
DE EMPENHO

Consistência mútua

Vencimento
da

liquidação

23/04/2021

sim
N°

Liquidação
16//2021

Valor da
liquidação

98.733,60 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

23/04/2021

sim
N°

Liquidação

17//2021

Valor da
liquidação

98.733,60 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

18/05/21

sim
N°

Liquidação
23/2021

Valor da
liquidação

98.733,60 98.733,60

Vencimento
da

liquidação

16/06/2021

sim
N°

Liquidação
33/2021

Valor da
liquidação

98.733,60 98.733,60
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Proc. de Pagamento
20.350/2021

(Labormed)

Razão Contábil

X

Relatório de Ordem Cronológica

Razão Contábil

X

Relatório de
Liquidação

Inconsistência Consistência

Com base no Razão Contábil da empresa Labormed, constatamos inconsistência nos dados
apresentados no relatório de Ordem Cronológica. Por sua vez, os dados da Razaõ Contábil estão
de acordo com o Relatório de Liquidação, apresentando os referidos documentos consistência
mútua.

5C Consulta ao Portal da Transparência a fim verificar a disponibilidade de dados
estatísticos da ordem cronológica dos pagamentos realizados.
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Conforme os parâmetros estabelecidos na tabela de Ordem Cronológica no Portal da
Transparência:

Ordem, Data de Liquidação, Data de Vencimento, Fonte de Recurso, Processo, Empenho,
Liquidação, Histórico, Favorecido, CPF/CNPJ, Motivo de quebra de Ordem Cronológica,
constatamos a impossibilidade de identificar a ordem cronológica dos pagamentos, uma vez que
os requisitos para tal verificação não constam como parâmetros de análise: data de emissão da
nota, data de atesto, data de pagamento e indicação de prazo para atesto e pagamento de
acordo com valores estabelecidos nos Decretos N° 258/2018 e N° 313/2019.

A carência das informações supracitadas no Portal da Transparência de maneira sintética,
impede a consolidação de dados estatísticos a fim de avaliar o desempenho do Município no
que tange à observância à ordem cronológica dos pagamentos.

6 FRAGILIDADES/ RECOMENDAÇÕES

Fragil idade : 01

Atraso no pagamento relativo aos serviços discriminados na Nota Fiscal N°
571/2021 constante no Proc. de Pagamento 20.350/2021 (Labormed) em
decorrência de inobservância pela Secretaria de Saúde à requisitos para a
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regular liquidação e pagamento de despesas.
O setor de pré-liquidação apontou situação de impedimento da liquidação e pagamento

devido a 2(duas) inconformidades:
1.Ausência de declaração de conformidade do gestor de contrato, conforme anexo XIX.
2.As notas fiscais não se encontravam atestadas pelo fiscal designado para fiscalização
dos serviços, juntamente com o superior imediato, devidamente identificados, conforme
exigência do Manual de Procedimentos.
Houve inconformidade tanto no prazo para encaminhamento para o setor de pré-

liquidação, (50 dias), quanto no prazo para pagamento (81 dias).

Recomendação

Com o objetivo de dar celeridade ao processo, evitando atrasos desnecessários
nos pagamentos, recomendamos que a Secretaria de Saúde se atente à emissão
da Ordem de Serviço a fim de publicizar a designação dos fiscais que irão atuar
no processo, bem como atestar as notas fiscais.

Fragil idade : 02

Atraso no atesto das Notas Fiscais N° 506/2021 e N° 565/2021 constantes no Proc. de
Pagamento 12.350/2020 (Eletrosinal).

Recomendação

Com o objetivo de dar celeridade ao processo, evitando atrasos desnecessários
nos pagamentos, recomendamos que a Secretaria de Mobil idade Urbana se
atente aos prazos estabelecidos no Decreto N° 258/2018.

Fragil idade : 03

Inconsistência entre Relatórios de Ordem Cronológica e de Liquidação.
Recomendação

Que as informações constantes no relatório de ordem cronológica sejam
disponibil izadas no Portal de Transparência, constando todas as informações
relativas à atestação e pagamento que permitam análise e constatação do
cumprimento do pagamento em ordem cronológica.

Fragil idade : 04

Impossibilidade de análise global dos pagamentos relativos às despesas de determinado período
no Portal da Transparência. No sub-menu ordem cronológica (dentro do menu despesa) não
constam informações relevantes, como data de pagamento e data de atesto.
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Recomendação

Que o relatório apresentado no Portal da Transparência seja revisto e adequado
com a finalidade de análise estat íst ica, agregando outros parâmetros, como data
de pagamento, data de atesto, e informação quanto ao cumprimento ou não da
ordem cronológica, de acordo com os parâmetros definidos com base nos
disposit ivos dos Decretos 258/18 e 313/19.

Fragil idade : 05

Informações não consol idadas, carentes de clareza e transparência
comprometendo o controle social bem como os trabalhos de auditorias interna
e externa.
Recomendação

Que o sistema de Contabil idade seja habi l itado para fins de geração de
Relatórios em formato xls. com o objetivo de gerir as informações de maneira a
dispor de parâmetros detalhados conforme regulamenta o Decreto. Prazo de
atesto (indicar prazo em dias de acordo com valor), prazo para pagamento
(indicar prazo em dias de acordo com valor).

Fragil idade : 06
Decreto não detalha em seu art 1° §3° alinea b se o prazo para atesto é definido
em 5 dias corridos ou úteis.
Recomendação

Que o Munic ípio implemente detalhamento desta informação ajustando os
Decretos em vigor considerando no referido caso dias corr idos.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Com base nas questões de auditoria levantadas:

Quanto a verificação da quebra da ordem cronológica dos pagamentos de despesa dos
processos selecionados sem as justificativas previstas no §3° I, II, III do art 2º do Decreto Municipal
nº 258 de 27 de setembro de 2018:

O critério definido para a seleção dos Processos auditados se deu a partir da análise geral
dos relatórios gerados pelo sistema de contabilidade referentes à listagem de liquidações do
exercício de 2021 (01/01/2021 a 31/12/21) dos Fundos municipais de Mobilidade Urbana e de
Sáude.

Conforme análise geral dos relatórios, através dos referidos parâmetros, constatamos que
o Município vem atendendo a observância à ordem cronológica de pagamentos de acordo com os
Decretos N°258/2018 e N°313/2019.
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No entanto, o prazo para atesto de algumas Notas Fiscais não foi observado, de acordo
com o Decreto N° 258/2018 art 1° §3. (Notas 506/2021 e 565/2021 do Proc. 12.350/2020,
Eletrosinal).

Também foi verificado um atraso notório no encaminhamento da Nota Fiscal 571/2021 do
Proc. 20.350/2020, Labormed de 50 dias ao setor de pré liquidação).

Quanto à verificação do Portal da Transparência trazer a possibilidade de análise
estatística da ordem cronológica dos pagamentos realizados em determinado período, que
permita a detecção daqueles realizados fora de ordem cronológica:

O Portal da Transparência carece de detalhamento, uma vez que os parâmetros listados na
página de Ordem Cronológica não atendem aos critérios necessários para verificar se as despesas
estão sendo pagas em ordem cronológica como exigido em normativo municipal e Lei n° 8666/93.
É necessário consulta a outros relatórios, como os de Liquidação para obtenção de todas as
informações referentes à conformidade na ordem cronológica dos pagamentos.

A Controladoria Geral, se respaldando no fomento à TRANSPARÊNCIA E AO CONTROLE
SOCIAL, bem como na melhoria contínua dos SISTEMAS DE CONTROLE pela Administração Pública
e órgãos de controle externo, sugere que a empresa responsável pelo sistema informatizado do
município adeque os relatórios a fim de garantir a apresentação de dados relevantes e
consolidados de forma clara e objetiva, minimizando dispêndio de tempo com consultas a
documento afins.

Quanto à consistência mútua entre as bases de dados do Sistema de Contabilidade e do
Portal da Transparência:

De acordo com as consultas feitas aos Relatórios de Razão Contábil (Sistema de
Contabilidade) e aos Relatórios de Ordem Cronológica (Portal da Transparência) relativos aos
pagamentos realizados nos Processos de Pagamento N° 20.350/2021 (Labormed - Saúde) e N°
12.350/2021 (Eletrosinal - Mobilidade Urbana) analisados, verificamos INCONSISTÊNCIA de
informações.

Já as consultas aos Relatórios de Razão Contábil (Sistema de Contabilidade) e aos Relatórios
de Liquidação (Sistema de Contabilidade) se encontram em conformidade.

08 CONCLUSÃO:

Com base nos exames realizados, limitados ao escopo descrito neste relatório, somos de
opinião que:

De acordo com os testes realizados, verificamos, observância pelas Secretarias auditadas
(Mobilidade Urbana e Saúde, bem como o setor de Despesa) ao cumprimento da Ordem
Cronológica de pagamento.

1.A maioria das notas fiscais analisadas bem como as notas de liquidação e pagamento
estavam em conformidade.

2.O setor de despesa disponibilizou todos processos solicitados de forma célere.
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3.As informações publicizadas, relativas à Ordem Cronológica dos pagamentos auditados,
carecem de clareza e consistência quando confrontadas com o banco de dados do Sistema de
Contabilidade (Razão).

4.Nossa opinião está suportada nas informações descritas neste relatório e ressaltamos as
seguintes fragilidades:

 Inconsistência entre Relatórios de Ordem Cronológica e de Liquidação;

Impossibilidade de análise global dos pagamentos relativos às despesas de determinado período
no Portal da Transparência;

Informações não consolidadas, carentes de clareza e transparência comprometendo o controle
social e os trabalhos de auditorias interna e externa;

Nova Friburgo, 12 de julho de 2022.

Equipe Técnica:

______________________________ ___________________________
Leticia Alves Kishida Fernando Luiz Fernandes

Auditora Técnica Auditor Técnico
Matr.: 115.271 Matr.: 115.347

De acordo,

___________________________________________

Kelle Barros Carvalho de Freitas
Contadora - CRC_RJ 104866/O9

Controladora Geral
Matr.: 115.143


	AUDITORIA
	Nº 31/2022
	Processo Administrativo nº: 11.207/2022
	Data-base: 2021
	Município de Nova Friburgo

